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CAMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERJAJS 

RENATO JOSÉ DOS REIS 
Presidente da Cârnara Municipal 
ITURAMA! MG 
REF. INTDIcAçA0 No CM 56/2019 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 

Vossa Exceléncia a presente indicaçao, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, que na revitalizaçâo que está sendo feita na prainha municipal, seja 

instalado boias de demarcaçAo, delimitando a area de banho na prainha 

municipal de Iturama-MG. 

JUSTIFI CATI VA: 

A solicitaçäo se faz necessário para orientaçâo e segurança para 
todos banhistas. 
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